
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018
                   

www.zacarias.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Zacarias garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.zacarias.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Z a c a r i a s
CNPJ 65.708.760/0001-01
Rua Castro Alves, 637
Telefone: (18) 3694-8900
Site: www.zacarias.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Z a c a r i a s
CNPJ 65.709.008/0001-77
Avenida Doze de Março, 1000
Telefone: (18) 3694-1054
Site: www.zacarias.sp.leg.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i p a l  d e  Z a c a r i a s
CNPJ 04.294.935/0001-89
Avenida Doze de Março, 1019
Telefone: (18) 3694-1163
Site: www.ipremzacarias.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 

Terça-feira, 24 de junho de 2025                                                  Ano VIII | Edição nº 1208A                                                                      Página 1 de 7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018

Terça-feira, 24 de junho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1208A Página 2 de 7

Município de Zacarias - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Fazenda São Bernardo
ANTONIO JOSÉ CURY

Sítio Nossa Senhora Aparecida
ARLETE VALOCHI

Fazenda Santo Expedito
PEDRO PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA E OUTROS

Fazenda Imperial - Gleba A
MOACAFÉ COMERCIAL DE CAFÉ LTDA

Fazenda Iguaçu II
REGIMAR AGROPECUÁRIA LTDA

ADEMAR MENEZES LORGA

Fazenda Santa Maria Do Triunfo II
AGROCOMERCIAL TRIUNFO LTDA

FAZENDA NABIA
ANTONIO CARLOS HADDAD E OUTROS

Fazenda Caturama
ELIANE RIBAS VICENTE

FAZENDA SANTA CLÁUDIA
LORIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS

Sítio Santo Expedito
ARLETE VALOCHI 

Fazenda São Caetano
AGROECO AGROPECUÁRIA LTDA

FAZEND
A VAR

JÃO
 II

ELIAN
E RIBAS VICEN

TE

Fazenda Varjão
ELIANE RIBAS VICENTE

Fazenda Dois Papagaios
LORIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS

Fazenda Regis
WILSON JOSÉ MOREIRA

Fazenda São Pedro

ELIZABETH NORIE MORIZONO E OUTROS

FAZENDA SÃO JERÔNIMO
ISMÊNIA FRANCISCO ALVES

Fazenda São Bernardo
ANTONIO JOSÉ CURY

Fazenda Salto

Fazenda Bandeirantes
MITSUE YOSHIMURA HIROSE E OUTROS

GLICÉRIO

MUNICÍPIO DE 
JOSÉ BONIFÁCIO

MUNICÍPIO DE 

PLANALTO

MUNICÍPIO DE 

MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ZACARIAS

BURITAMA

MUNICÍPIO DE 

R
ib

ei
rã

o 
Sa

nt
a 

Bá
rb

ar
a

C
ór

re
go

 d
a 

Ar
rib

ad
a

Ri
be

irã
o 

do
s 

Fe
rre

iro
s

Rio Tietê

Reservatório de UHE de Nova Avanhandava

ZACARIAS

JURITIS

117

JA
R

DI
M

 D
A

S 
O

LI
V

EI
RA

S

A
ve

ni
da

 S
eb

as
tiã

o P
er

eir
a M

ou
ra

H

F

E

B

J

I

G

C

D

A

D

G

A
ve

ni
da

 S
eb

as
tiã

o P
er

eir
a M

ou
ra

Ru
a p

ro
jet

ad
a 0

4

Rua Iracema Sanches Coelho

Rua Benedito Elias  de Castilho

Rua Célia Regina Wedekim

LOTEAMENTO  PALMEIRAS 

Av
en

id
a J

os
é C

oe
lh

o C
ou

to

Ru
a  F

ran
c is

c o
 R

ib e
iro

 N
og

u e
ira

R ua
 d a

s  R
o sa

s 

Avenida Doze de Março

Avenida Doze de Março

Rua Va lde cir Doura do

Rua Jose Fe lipe de Olivei ra

Rua  das Orquídeas

Rua das Hortenc ia s

Rua dos Li rios

Rua  dos Li rios 

Rua Jose Fe lipe de Olivei ra

R.  da s Orquídeas

R. das Hortencia s

Ru
a C

as t
ro  

Al
v es

Ru
a C

as t
ro  

Al
v es

Rua
 Ca

str o
 Alve

s

Ru
a G

e ls
om

ino
 To

loy

Ru
a C

a p
itã

o  G
on

ça l
ve s

Ru
a  S

a n
to  

G ald
io l

li

Ru
a  J

oã o
 d e

 B
rito

Ru
a  C

arl
os

 A
pa r

ec
ido

 d a
 Si

lva

Ru
a O

s va
ldo

 A
lve

s d
a  S

ilv
a

Ru
a J

o ã
o  M

a g
a rd

e

Ru
a  H

ild
a  M

ira
nd

a d
o s

 Sa
n to

s

Ru
a G

e ls
om

ino
 To

loy

Ru
a C

a p
itã

o  G
on

ça l
ve s

Ru
a  S

a n
to  

G ald
io l

li

Ru
a  J

oã o
 d e

 B
rito

Ru
a  C

arl
os

 A
pa r

ec
ido

 d a
 Si

lva

Ru
a O

s va
ldo

 A
lve

s d
a  S

ilv
a

Ru
a J

o ã
o  M

a g
a rd

e

Ru
a  H

ild
a  M

ira
nd

a d
o s

 Sa
n to

s

Ru
a  C

ap
itã

o G
on

ça
lve

s

Ru
a S

ant
o G

ald
iol

li

Ru
a  J

oã o
 d e

 B
rito

Ru
a  C

arl
os

 A
pa r

ec
ido

 d a
 Si

lva

Ru
a  O

sva
ldo

 A
lve

s d
a S

ilv
a

Ru
a J

oã
o  M

a g
a rd

e

Ru
a S

ant
o  G

ald
iol

li

Ru
a  C

arl
os

 A
pa r

ec i
do

 da
 Si

lva

Ru
a  S

e te
 de

 S
e te

mb
ro  

Ru
a  S

e te
 de

 S
e te

mb
ro  

Ru
a  S

e te
 de

 S
e te

mb
ro  

R ua
 D

uq
ue  

de
 C

axi
as

R ua
 D

uq
ue  

de
 C

axi
as

Ru
a S

ão 
Pa

ulo

Ru
a S

ão 
Pa

ulo

Ru
a P

ad
re 

Man
oe

l d
a N

ob
reg

a 

Ru
a P

ad
re 

Man
oe

l d
a N

ob
reg

a 

Rua Aloysio Alve s 

Rua Aloysio Alve s 

Rua Castelo Branc o

Rua Castel o Bra nco

Rua Juscelino Kubit schek   

Rua  Regent e Fei jó

Rua  Regent e Fei jó

Rua Regente Feijó

Rua  Monteiro Loba to

Rua  Monteiro Loba to

Avenida  da Sa udade

Avenida  da Sa udade

R ua Dom Pedro II

R ua Dom Pedro II

Rua  Dom Pedro II

Rua San to  An ton io

Rua San to  An ton io

Rua  Santo Antonio

Rua Santo Antonio

Avenida Xava nt es 

Avenida Xavantes 

Avenida Xavantes 

Avenida Xavantes 

Avenida Xavantes 

Rua Jesus Loze ano Fazan 

Rua Jesus Loze ano Fazan 

Rua Acidia Onofre da Silva Ferreira

Rua Leonti no Poli zel 

Rua João Bat ista

Rua Leonti no Poli zel 

Rua João Bat ista

Ru
a  R

ui 
Ba

r bo
s a Ru

a  S
en

ho
r B

om
 Je

su
s 

Ru
a C

api
t ão

 Cypr
ian

o 

Rua José Ol iveiraAvenida Dez enove de Maio 

Avenida Dezenove de Maio 

CENTRO

CENTRO

JOSÉ VERDEKIM

DISTRITO COMERCIAL JOSÉ ZACARIAS

NOVA COLINA

ANTONIO ZACARIAS

ALTO DA BOA VISTA

LEONIDIA MARIA DA SILVA 

JA
R

D
IM

 B
EL

A
 V

I S
TA

JA
RD

IM
 P

RIM
A

V
ER

A

CENTRO

CENTRO

CENTRO

CENTRO

SI
ST

EM
A 

D
E 

LA
ZE

R
 2

Ru
a J

os i
as  

So
are

s P
ere

ira

CH

CH

CH

CH

CH

CH

CH

CH

05

05

05

02

03

91

91

A

AREA IN STITUCIO NA L

AREA  V ERDE

ESTÁDIO MUNICIPAL

GINÁS IO POLIESPORTIVO 

MUN ICIPAL

EST RADA VICINAL JOSÉ VITOR DOS SANTOS 

Lei nº 1057/13 (22/08/2013)8,2402 ha

Fa
ze

nd
a N

ab
ia

ANTONIO CARLOS HADDAD E OUTROS

3,
28

59
 h

a

L
ei

 n
º  1

8 1
9 /

2 3
 (2

2 /
0 6

/ 2
0 2

3 )

D
e s

ap
ro

pr
ia

ç ã
o  

J o
s é

 A
p a

re
ci

do
 V

ed
ek

in
)

AN
TO

NI
O C

AR
LO

S  H
ADD

AD
 E 

OUT
ROS

Aven ida Doze de Ma rço

Rua Aloysio Alve s 

Rua  Regent e Fei jó

 J o
s é 

More
ira

Pr
olo

ng
am

en
to

 da
 R

ua
 S

ão
 P

au
lo

R ua Nove de Jul ho

Aveni da  da Sa udade

RECINTO DE EXPOSIÇÕES

Ru
a S

ete
 de

 Se
tem

br
o 

Rua Projetada 02

Rua Projetada 03

Ru
a 

M
arc

ol
ino

 d
e O

liv
ei

ra

Vi
a d

e A
ce

sso
 2

Vi
a d

e A
ce

sso
 3

Ru
a S

ilv
io

 C
hi

gu
em

ity
 A

ok
i

Rua Jose Felipe de Oliveira

Vi
a d

e A
c e

sso
 1

Ru
a A

r li
nd

o  
T rev

i sa
n

Ru
a G

us
ta

vo
 G

on
ça

lv
es

 d
a F

on
se

ca

Ru
a G

ust
a v

o  G
on

ça
lve

s d
a  F

on
s ec

a

Ru
a M

au
ric

io
 It

o B
at

ist
a

Ru
a M

au
ric

io
 I t

o B
at i

s t a

Vi
a 

de
 

Ac
ess

o 4

Via de Acesso 5
Rua Vere ador R einaldo  dos Sant os

Rua das Hortenc ia s

Rua das

Rua das Ho rte ncias

 Hortencias

65

61

62 53

52

01

09

51

01

01

130

128

02

01

08

09

16

22

09

36

30

39

37

31

24

18

11

04

10

03

127129

131

132

133

134

135

137

133

63

67

68

136

139

138

17 38

45

46

48

26A25

26

27

44

43

20

19A

19

12

13

14

42

41

07

125

126
122

90

05

74

124

121

77

80

116

114

112

120

115

113

111

110 6/18

7/18

8/18

9/11

3/29

2/7

1/12

5/26

4/28

64

54

50

71

123

89

86

83

32

119

23

118

B
A

D

E
F

G

K

J

I

H

N

M

L

D

66

C

Rua Arlindo

Es
tra

da
 M

un
ic

ip
al

 Z
C

R
-1

87
 - 

D
r. 

Jo
sé

 M
un

ia
 - 

Po
pu

la
r Z

é 

Es
t ra

da
 M

u nic
i p

al  
Z CR

-05
0

E
strada M

unicipa l ZC
R

-050 - Trecho 03

Ba
irr

o T
eix

eir
in

ha

Estrada Vicinal Lázaro Teixeira dos Santos

Buritama

ALTO DA BELA VISTA

JO
S

É A
PAR

EC
ID

O
 VED

EKIM

Sítio São José I

Sítio São José IIDAVID VERDEKIM

A
B

C

D E

F

G

B

F

I

H

J

Ru
a S

ete
 de

 S
ete

m
br

o 

Ru
a 

M
arc

ol
ino

 d
e O

liv
ei

ra

Sí
tio

 S
ão

 J
os

é

SI
LE

N
E 

ZA
C

AR
IA

S 
VE

IG
A

R u a S
é rg

i o  Jo
se 

d a S
i l v

a

Planal to

M-01

M-02

M-03

M-04

M-05

M-06

M-07

M-08

M-09

M-10

M-11

M-12

M-13

M-14M-15

M-16

M-17

M-18

M-19

M-21M-22

M-23

M-24

M-25

M-26

M-27

M-28

M-29

M-30

M-31

M-32

M-33

M-34
M-35

M-36 M-37

M-38

M-39

M-40

M-41

M-42

M-43

M-44

Fazenda Nabia

M-20

Sítio São José II

D
AVID

 VER
D

EKIM

B ai r
ro 

Fu
nd

ão

Quin
ta 

de  
Sa

nta
 Bá

rba
r a

Av
en

id
a J

os
é C

oe
lh

o C
ou

to

R ua Jesuíno 

Ferrei ra da Cruz

Sí ti o S ão José I

A DA LBE R
T O

 JO
SÉ D O

S  S AN TO
S E O

U TR
O

S

U SU
F.  D

E W
ALT ER

 D
E O

LIV EI RA  S O
B RI N H

O
 E  O

U
TR

A

Chá
ca

ra
 P

rim
av

er
a

ANTONIO
 JO

SÉ C
OELH

O T
EIX

EIR
A

JO
SÉ A

NTÔNIO
 F

ERNANDO

Chá
ca

ra
 V

itó
ria

EU
CL

ID
ES

 D
O S 

SA
NT

OS
 E

 O
UT

RO
S

Si
tio

 S
an

to  
An

to
nio

EU
CL

ID
ES

 D
O S 

SA
NT

OS
 E

 O
UT

RO
S

Si
tio

 S
an

to  
An

to
nio

AL
MIR

 LU
IS

 D
OS

 SA
NTO

S 
E O

UT
ROS

S itio
 S

an
to 

An
ton

io

JOSÉ ANTÔNIO FERNANDO

Chácara Vitória

Sítio São José

GENI PEREIRA ZACARIAS

AN
TO

N IO
 C

AR
LO

S H
AD

DA
D  E

 O
UTR

OS

Fa
ze

nd
a N

ab
ia

 MARIO DA SILVA VERDECKIN E OUTRA

Sitio Arribada

Córr
eg

o A
rrib

ad
a

Córr
eg

o A
rrib

ad
a

R od
ov

iá r
ia

ESCOLA ESTADUAL

ESCOLA  MUNI CIPAL

 D E 1º G RAU

CRECHE

PA ÇO
 MU NIC

IPA
L

ALMOX ARI FA DO

C ÂMAR A 
MUN ICIPAL

POSTO  D ESA ÚD E

PRAÇA DOS

CRECHE

Pra
inh

a

Lo
te a

ment
o R

e s
ide

nc
ia l

Sítio São José
MIRAÍ GOTARDO VERDECKIN E OUTROS

Sítio São JoséMIRAÍ GOTARDO VERDECKIN E OUTROS

 DE 2º GRAU

 ESPORTES

Sítio Alvi Negro

Fazenda Santa Luzia

Fazenda São Jerônimo

Fazenda São Jerônimo

Fazenda Lago Azul

Fazenda Lago Azul

Sítio Retorno

R
ib

ei
rã

o 
Sã

o 
Je

rô
ni

m
o

Sítio Divino Espirito Santo
Gleba 01

Estância Ribalta

Largura 8,00 m e 4,00 m do eixo

Extensão de 4.160,00 m
Fazenda Caturama

Gleba 02

Fazenda Alvi Negra

Es
tra

da
 M

un
ic

ip
al

 Z
C

R
-1

60
Pl

an
al

to

Sítio São José
JOSÉ ALONSO

Aterro
 Sanitário

Fazenda Santa Bárbara

JOSÉ CARLOS FEROLDI E OUTROS

Arara Azul

Estância Vitória
SILVIO PEREIRA DA SILVA

BASE

L

J

H

K

I

E

D

C

A

B

G

F

N

M

01

02
03

04
05

06
07

08
09

18

17

16

15

14

13

12

11

10

01

02
03

04

05

06

07

08
09

10
11

12

13
14

15

01
02

03
04

05

06
07

08
09

10

11

12
13

14
15

16

17
18

01

02

03
04

05
06

07
08

09
10

11
12

13
14

15

08 09

06
07

04

05

02

03

01

10
11

19
20

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

01

02

03

04

05

06

07

08

09

01

02

03

04

05

06

07

08

01

02

03

04

05

06

11

06

10

04

05

02

03

01

07

08

09

10

Co
t a 

35
9, 0

0 m

Co
t a 

35
8, 0

0 m

Área Verde

Av. n° 16 da M.3.856

Vila Bonita

Lote n° 01 da Quadra O do Loteamento Marina Bonita

ALEXANDRE  CARVALHO CABRERA  MANO

Área Non Aedificandi

Av. n° 16 da M.3.856

Estância São José

JOSÉ RICARDO CHECA E  SEU CÔNJUGE
JOSÉ RICARDO CHECA E  SEU CÔNJUGE

Estância São José 2

CARLOS FRANCISCO ALVES FILHO

Servidão de Passagem

Servidão de Passagem

Villa de Santa Bárbara

Marina Bonita

Fazenda Acauã

JO
ÃO

 G
UILHERM

E FO
NSECA Estância Barqueiro

PAU
LO

 H
EN

R
IQ

U
E BATIS

TA E O
U

TR
O

S

RAFAEL ANTONIO BARBOSA DELSIN

BEN
ED

ITO
 ALVES D

ELSIN

ESTÂ
NCIA

 S
ÃO F

RANCIS
CO

ADALB
ERTO

 JO
SÉ D

OS S
ANTOS

ESTANCIA NOSSA SENHORA APARECIDA

ADALBERTO JOSÉ DOS SANTOS

Sítio São José

ADALBERTO JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS

USUF. DE W
ALTER DE OLIVEIRA SOBRINHO E SUA CÔNJGE

Haras Terra Tietê

GABRIEL W
EDEKIN CHAVES

Sítio N
azaré

SILVIO
 JO

SÉ
  TR

IN
D

A
D

E

Sítio Nazaré

SILVIO
 JO

SÉ  TR
IND

ADE

Fazenda Lago Azul

CARLOS ABIB CURY

BENEDITO ALVES DELSIN

SÍTIO DO VALE ENCANTADO

CARLOS ABIB CURY

Fazenda Lago Azul

R
anchos Sebastião Severino

Sítio
 S

ão
 Jo

sé
 

JO
SÉ B

ATIS
TA

 D
E S

OUZA

Vicinal ZCR-187 - JOSÉ MUNIA, popular Doutor Munia

Sítio Fundão

JAIRO BRITO E OUTROS

José Carlos Monteiro de Castro

Sítio Boa Vista

Anilson José 
Sítio São Pedro

José Carlos Monteiro de Castro

Sítio São José

Gerson Flávio Tonani e Outros

Sítio São JoãoSítio São João

Rodrigo Valochi e Outro

Sítio Santo Antonio

Ademir Valochi

Sítio Boa EsperançaMARIA JOSÉ ZUPILOLI JUNQUEIRA

Sítio Bom JesusAGNALDO GALDIOLI E OUTROS

JOAQUIM LOPES DE SOUZA SOBRINHO
Sítio Paraiso

JOAQUIM LOPES DE SOUZA SOBRINHO E SEU CÔNJUGE
Sítio Paraiso

Sítio Ernesto
ROSANGELA MARIA SOLDERA E OUTROS Sítio Martins Ferrari

ELIANE REGINA MARTINS FERRARI E SEU CÔNJUGE

Es
tra

da
 M

un
ic

ip
al

 Z
C

R
 –

 4
68

Sítio Santa Cruz
ALCIDES DE SOUZA NOBRE E OUTROS

Ranchos

JAIME JOSÉ GIMENES E OUTROS

JOSÉ ANGELO ESTEVES E SEU CÔNJUGE

Ranchos

Ranchos

RODRIGO BAPTISTA HIROSE E SEU CÔNJUGE

Estância São Judas

BRUNO MITSUO NAGATA

AES TIETÊ SA

Reservatório de UHE
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NA-TD-120

 de Nova Avanhandava

Sítio Nossa Senhora Aparecida
SÉRGIO LUIS ZAMPRÔNIO E OUTROS

Sítio São Luiz

Usuf.. MIGUEL SÉRGIO ZAMPRÔNIO

Nus Prop. SÉRGIO LUIS 

Fazenda Santa Luzia
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OLIMPIO SEVERINO DA SILVA E OUTROS
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Reservatório de UHE
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DUMARA CRISTINA MENANDRO E OUTROS
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JO
SÉ

 A
PA

R
EC

ID
O

 D
A 

SI
LV

A 
E

 O
U

TR
O

S

Ra
nc

ho
s

Lagôa de 
Tratamento

Sítio Santo Antonio
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OUTRA

Sítio Nossa Senhora Aparecida
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MARIANGELA ROCHA TOLOY CARDOZO
Fazenda Boa Esperança
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JOSÉ FELIPE
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Sítio Nossa Senhora Aparecida

ALCINO CARFANE JUNIOR E SUA CÔNJUGE

Faixa de domínio equidistante do seu eixo 5,00 m

Fazenda Santa Irene
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Estância Santa Inês

SÉRGIO EZIDIO GALVIOLLI

Sítio Santa Regina

REGINA LÚCIA GALVIOLLI DE OLIVEIRA E SEU CÔNJUGE

Estância Auzillio

JOSÉ RICARDO GALVIOLLI

Sítio Santa Ana

CLEUZA APARECIDA GALDIOLI BISPO

Fazenda Caturama
ELIANE RIBAS VICENTE
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ANDERSON MATUCUMA HIROSE e outras

ANDERSON MATUCUMA HIROSE e outras

BERNADINO VALOCHI

ARMANDO RIROSHI HIROSE

RODRIGO BAPTISTA HIROSE

PAULO HIROSE e outros

HÉLCIO ANTONIO FERRARI e outra

HÉLCIO ANTONIO FERRARI e outra

ANDRÉ SAKAGUCHI HIROSE E OUTROS
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PEDRO MÁRIO BAPTISTA e outros

WAGNER ALBINO PEREIRA

JOÃO CARLOS LUCAS e outros
Fazenda Três Irmãos / Matr. 4.900

Fazenda Bandeirantes

Fazenda Floresta
FLAVIO FLORINDO

Fazenda Nabia
ANTONIO CARLOS HADDAD E OUTROS

FAZENDA NABIA

ANTONIO CARLOS HADDAD E OUTROS

Fazenda São Jerônimo
NÚ PROP. ELZA ERCI BIGATÃO NASCIMENTO
USUF. DE PEDRO BIGATÃO E SEU CÔNJUGEUSUF. DE PEDRO BIGATÃO E SEU CÔNJUGE

NÚ PROP. ELZA ERCI BIGATÃO NASCIMENTO

Fazenda São Jerônimo

PEDRO BIGATÃO E SEU CÔNJUGE

Fazenda São Jerônimo

Fazenda Nossa Senhora Aparecida

CAROLINA MOREIRA BATISTA
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Fazenda Arribada

CAROLINA MOREIRA BATISTA
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Sítio Santa Luzia
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Fazenda São Jerõnimo
EDNA TEREZINHA BIGATÃO e Outros

FLÁVIO HIROSE
GLEBA "C"

GLEBA "B"
MARIA ANGELA HIROSE

GLEBA "A"
MÁRCIA HIROSE

JOÃO CARLOS LUCAS e Outros

Fazenda Três Irmãos

Estância São José

JOSÉ GALDIOLO

Fazenda Bandeirantes

Fazenda Santa Clara III
IVONE CLARA GONÇALVES

Fazenda São Geraldo

ISMAEL GERALDO GONÇALVES FILHO E OUTROS
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Fazenda Santa Barbara

LAURENO SCHETTERT MACHADO e outra
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Estância Três Figueiras

ALICIO MOREIRA NETO

Fazenda Alto da Santa Cecilia
LARA CRISTINA ZANIN

Fazenda Santa Cecilia

TALES AUGUSTO ZANIN

 CECILIA MARTINS CARARETO E OUTROS

Fazenda Santa Lúcia

Sítio São Luiz

LUIZ CARLOS TEIXEIRA

Sítio Nova Esperança

ALMIRO BERNARDO DOS SANTOS

Sítio São José

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

JOÃO GOULARTE DA SILVA LIMA

Estância Vale do Sol

Largura 10,00 m ou 5,00 m do eixo

Fazenda Imperial Gleba B

MOACAFÉ COMERCIAL DE CAFÉ LTDA

EDDER PAULO TREVISAN E S/M

Fazenda Santa Bárbara

ANTONIO GRANDIOLLI E OUTROS
SÍTIO SANTA TEREZINHA

Sítio Nossa Senhora do Desterro
JOSEFINA CARUSO

Estância Alvinegra
OLIMPIO LOPES FILHO
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Sítio Três Irmãos 
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Estrada Municipal ZCR-474

LAGO AZUL CANAVIEIRA LTDA - ME

Sítio Retorno
PAULO LOPES DE SOUZA

Fazenda Recreio
NILSON FRANCISCO ALVES E SEU CÔNJUGE

Sítio Tio Nil
PAULO LOPES DE SOUZA

Fazenda Água Branca II
NILVALDO FRANCISCO ALVES

Fazenda Água Branca

NILVALDO FRANCISCO ALVES

Fazenda Varjão
ELIANE RIBAS VICENTE

Fazenda Dois Papagaios
LORIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS

Fazenda São JerônimoJONAS ALVES SANCHES E OUTROS

PAULO LOPES DE SOUZA
Estância Santa Helena

IZAIR LOPES PEREIRA
Estância Dona Helena

Sítio Nossa Senhora Aparecida
AUREO APARECIDO SANCHES

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Estância Paraíso "II"

Sítio São Bom Jesus
MARCILIO JESUS VALDANHA

MATA

MATA

MATA

BE NE DITO ALV ES DELSIN

AREA VERDE - 1

SISTEMA DE LAZER

BA CIA DE A CUMULA ÇÃO DA  US INA HIDROE LE TRICA NOVA  AV ANHANDAVA

PROPRIEDADE DE (A ES TIETÊ S/A )

BACIA DE ACUMU LAÇÃO DA USINA HI DROELETRICA NOVA AVANHANDAVA

PROPRIEDADE DE (AES TIETÊ S/A)

BA CIA  DE A CUMULAÇÃO DA US INA  H IDROELET RICA NOVA  AVA NHANDAV A

PROPRIE DA DE DE (A ES T IETÊ S /A)

CLAUDOMIRO JOS É GONÇA LVES  DA  CRUZ

CLAUDOMIRO JOS É GONÇA LVES  DA  CRUZ e OUT ROS

AREA VERDE - 2

DANILO FONSECA BA GGIO

DANILO FONSECA BA GGIO

DANILO FONSECA  BAGGIO

DANIL O FONSECA BAGGIO

DANILO FONS ECA  BA GGIO

DANILO FONSECA BA GGIO

DANILO FONSECA BA GGIO

DANILO
 FONSECA BAGGIO
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Antonio Volpi
EDIO ZUPIROLI
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Sítio São José
Parque Industrial
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ALLUIZIO ROSSI
Fazenda São Francisco
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Fazenda São Francisco
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Lagoa

Córrego Mundão

Central Energética Moreno de Monte Aprazível

Fazenda Santa Isabel

Sítio Milkar

Karina da Silva Mano e Milena da Silva Mano

Fazenda Henrique Costa

Fazenda Gaiba

Estância Recanto da Paz

Estrada Vicinal ZCR-225 - José Vitor dos Santos 

JOSÉ MESSIAS PICOLO

Sítio Nossa Senhora Aparecida

Sítio Paraiso

ClaudemirEliene

Sítio Santa LuziaAlcides Lopes de Souza

Sitio Córrego da Mata
Maria Lopes de Souza 
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ELIANE RIBAS VICENTE

Fazenda Caturama

Sítio Santa MariaROBERTO PICOLO
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Sítio Bom Jesus
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Ribeirão Santa Bárbara

PLANALTO

MUNICÍPIO DE 

Ribeirão Ponte Nova

Ribe
irã

o B
on

ito

GILBERTO APARECIDO GAVIOLLI

Sítio São Gilberto

Estância Paulo Otávio

EMILIO CARLOS GALVIOLLI

Estância São M
iguel
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 DANIEL GALVIOLLI
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Espansão Urbana 0-

Estância das 3 M
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Espansão Urbana 0-

Estância das 3 M
arias (A)

Largura 12,00 m ou 6,00 m do eixo

Largura 30,00 m e 15,00 m do eixo
Planalto

Extensão de 6.531,00 m

Galdioro e Outros

Estrada Municipal ZCR-187 - Dr. José Munia - Popular Zé 
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Largura de 8,00 m e 4,00 do eixo

Extensão 3.357,00 m
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Extensão de 6.106,00 m
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Largura 12,00 m e 6,00 m do eixo

Extensão 4.280,00 m

Largura 12,00 m
 e 6,00 m

 do eixo

E
strada M

uni ci pal ZC
R

-386
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Largura 12,00 m
 e 6,00 m
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Estrada Municipal ZCR-465
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Estrada Municipal ZCR-465
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Estrada Municipal ZCR-188

Largura 14,00 m e 7,00 m do eixo

Extensão de 1.883,00 m

Largu ra  10 ,00  m
 e 5 ,0 0 m

 do eixo
Exten sã o 1 .58 3,0 0 m

Estrada Municipal ZCR-050 - Trecho 02

Largura 10,00 m e 5,00 m do eixo

Extensão 5.424,00 m
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Extensão 2.584,00 m

Estrada Municipal ZCR-255

Largura de 8,00 m e 4,00 do eixo

Extensão de 8.138,00 m

Largura 12,00 m e 6,00 m do eixo

Córrego Mundão

Córrego Mundão
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Córrego do Retiro

Largura total 12,00 m e do eixo 6,00 m

Estrada Municipal ZCR–480

Extensão 2.845,00 m

CASTILHO E OUTROS
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 FRANCISCO

 ALVES

Fazenda Água Branca
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ZAMPRÔNIO E OUTROS

Fazenda Gaiba

Fazenda Gaiba

Estrada Municipal ZCR-474

Rede de Transmissão de Energia

Extensão de 13.404,48 m

Largura 30,00 m ou 15,00 m do eixo

Córrego 

Estrada Municipal ZCR-462
Extensão 3.439,00 m

Fazenda Santa Cecilia

TALES AUGUSTO ZANIN
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Estrada M
unicipal ZCR-110

Largura de 8,00 m
 

Extensão 1.823,00 m

Estrada Municipal ZCR-111
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Extensão 680,00 m
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Estrada Municipal-ZCR-120 - Francisco Vicente Terneiro

Largura de 14,00 m e 7,00 do eixo
Extensão 2.115,00 m
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Estância Aquarius II
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Fazenda Arribada

CAROLINA MOREIRA BATISTA

GABIROBA GAÍBA

SÃO JERÔNIMO

SCARAMUSSA

ARRIBADA

TEIXEIRAS

MATA

SEMPRE VIVA
CATURAMA

CATURAMA

CATURAMA

JARAGUÁ

JARAGUÁ

BARBOSA
MUNICÍPIO DE 

MILITAR
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uinta de Santa Bárbara

SANTA BÁRBARA

SANTA BÁRBARA

FUNDÃO

PEDRO BIGATÃO

FAZENDA BANDEIRANTES

FAZENDA BANDEIRANTES

SÃO CAETANO

MACUCO

CATURAMA
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Cinco Estrêlas

Sítio
 Nova Era

SILVIO PEREIRA DA SILVA
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Estr. Mun. ZCR-187 - Dr. José Munia - Pop. Zé Munia - Tr.01

Final da Rua Padre Manoel da Nobrega 
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LEI Nº 1952 DE 24 DE JUNHO DE 2025

EMENTA: AUTORIZA O MUNICIPIO
A RECEBER POR DOAÇÃO IMÓVEL
QUE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Eu, HÉDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Zacarias,  Comarca de Buritama, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por Lei, etc.

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  do  Município  de
Zacarias, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado ao Município de Zacarias a
receber  por  cessão  a  título  gratuito  de  MARLENE
SIQUEIRA CAMILO,  brasileira,  do  lar,  portadora  do  RG
17.868.830-7 SSP/SP e CPF: 018.897.728-79, e seu cônjuge
JOÃO  ROBERTO  CAMILO,  brasileiro,  aposentado,  RG.
17.191.597-5 é do CPF: 122.380.108-07, ambos casados,
residentes  na  Rua  Carlos  Aparecido  da  Silva,  nº  1142,
Loteamento  Residencial  Antônio  Zacarias,  Zacarias-SP,
CEP15265-096,  o  imóvel  descrito,  de  propriedade  do
doador, devidamente matriculado sob nº 11.368, junto
ao Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Buritama,
livre  de  qualquer  ônus  ou  defeito  que  inquiná-lo  de
inutilidade, a saber: Lote G13 da Quadra 116 (antiga
quadra  “G”),  do  loteamento  residencial  “Antônio
Zacarias”,  cadastrado  junto  a  Prefeitura  Municipal  de
Zacarias sob nº 104800-0.

Artigo 2º - As despesas cartorárias e outras para o
recebimento  do  imóvel  acima descrito  serão  suportadas
pelo Município de Zacarias-SP, ora donatário.

Artigo 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS,  “Paço  Aldo  Oliva”,  aos
vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) de dois mil e
vinte e cinco (2025).

HÉDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA  BENILSON
GOMES COSTA

Prefeito Municipal Procurador Jurídico – OAB-SP
240.946
...........................................................................................................

LEI Nº 1953, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

E M E N T A :  A B R E  N O
O R Ç A M E N T O  V I G E N T E
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito  do
Município de Zacarias, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional na importância de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 2.000,00
02 01 02 SETOR ADMINISTRAÇÃO

532  04.122.0002.2004.0000  ADMINISTRAÇÃO  E
FINANÇAS

26.000,00 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:00100 01 TESOURO
110000 GERAL
2.500
02 01 02 SETOR ADMINISTRAÇÃO
538  04.122.0002.1001.0000  ADMINISTRAÇÃO  E

FINANÇAS
150.000,00 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:00100 01 TESOURO
110000 GERAL
2.500
02 02 01 SETOR ENSINO INFANTIL
539 12.365.0004.2029.0000 GESTÃO EM EDUCAÇÃO

BÁSICA
50.000,00  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
F.R.:00100 01 TESOURO
212000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades
2.500
02 02 02 SETOR ENSINO FUNDAMENTAL
540 12.361.0004.2010.0000 GESTÃO EM EDUCAÇÃO

BÁSICA
150.000,00  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
F.R.:00100 01 TESOURO
220000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
2.500
02 04 02 SETOR DESPORTO
537  27.812.0006.1001.0000  CULTURA,  DESPORTO,

LAZER  E  TURISMO
110.000,00 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:00100 01 TESOURO
110000 GERAL
2.500
02 05 04 SETOR FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
496 08.241.0007.2028.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA

SOCIAL
30.000,00  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
F.R.:00100 01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
2.500
02 06 01 SETOR SERVIÇOS URBANOS
444 15.452.0008.1001.0000 URBANISMO
75.000,00 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:00100 01 TESOURO
110000 GERAL
2.500
02 06 01 SETOR SERVIÇOS URBANOS
536 15.452.0008.1020.0000 URBANISMO
1.120.000,00 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.:00100 01 TESOURO
110000 GERAL
2.500
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02 06 02 SETOR PRAÇAS PÚBLICAS
541 15.452.0008.2030.0000 URBANISMO
9.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.:00100 01 TESOURO
110000 GERAL
2.500
02 07 01 SETOR TRABALHADOR
542 11.334.0009.2032.0000 APOIO AO TRABALHADOR
30.000,00  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
F.R.:00100 01 TESOURO
110000 GERAL
2.500
Artigo  2o.-  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 1.750.000,00
Artigo 3o.-  Para efeito do crédito adicional de que

trata a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.
Artigo 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo

Oliva", aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) do
ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA  JAQUELINE
POLIZEL OLIVEIRA

Prefeito Municipal Procuradora Jurídica
...........................................................................................................

LEI Nº 1954, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D A S
E S T R A D A S  R U R A I S
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE
ZACARIAS-SP  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Eu, HÉDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Zacarias,  Comarca de Buritama, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por Lei, etc.

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  do  Município  de
Zacarias, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo  1º  -  -  As  Estradas  Rurais  Municipais  de
Zacarias,  abaixo  especificadas,  ficam  oficialmente
denominadas  de:

1. Estrada Vicinal ZCR-225 – José Vitor dos Santos
2. Estrada Vicinal ZCR-100 - Lázaro Teixeira dos Santos
3.  Estrada Municipal  ZCR-187 (trecho 01) -  Dr.  José

Munia - Pop. Zé Munia
4.  Estrada Municipal  ZCR-187 (trecho 02) -  Dr.  José

Munia - Pop. Zé Munia
5.  Estrada Municipal  ZCR-187 (trecho 03) -  Dr.  José

Munia - Pop. Zé Munia
6. Estrada Municipal ZCR-050 (trecho 01)
7. Estrada Municipal ZCR-050 (trecho 02)
8. Estrada Municipal ZCR-050 (trecho 03)
9. Estrada Municipal ZCR-255

10. Estrada Municipal ZCR-188
11. Estrada Municipal ZCR-070
12. Estrada Municipal ZCR-110
13. Estrada Municipal ZCR-465
14. Estrada Municipal ZCR-386 – (trecho 01)
15. Estrada Municipal ZCR–468
16. Estrada Municipal ZCR-168
17. Estrada Municipal ZCR-160
18. Estrada Municipal ZCR-474
19. Estrada Municipal ZCR-462
20. Estrada Municipal ZCR–479
21. Estrada Municipal ZCR–480
22. Estrada Municipal ZCR-386 – (trecho 02)
23.  Estrada  Municipal  ZCR-120  -  Francisco  Vicente

Terneiro
24. Estrada Municipal ZCR-189
25. Estrada Municipal ZCR- 055
26. Estrada Municipal ZCR-060 - Trecho 01
27. Estrada Municipal ZCR-060 - Trecho 02
28. Estrada Municipal ZCR–200
29. Estrada Municipal ZCR-386 – (trecho 03)
30. Estrada Municipal ZCR-111
31. Estrada Municipal ZCR-112
32. Estrada Municipal ZCR–461
Parágrafo Único – As respectivas larguras, extensão,

início e fim de cada Estrada Municipal ora denominadas de
“ZCR”,  estão  descritas  no  Anexo  I,  que  fica  fazendo  parte
integrante da presente lei.

Art.  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
regulamentar a presente lei e confeccionar as placas de
denominação, determinar a sua colocação, bem como zelar
pela sua guarda e manutenção e uso.

Art.  3º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS,  “Paço  Aldo  Oliva”,  aos
vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) de dois mil e
vinte e cinco (2025).

HÉDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA  BENILSON
GOMES COSTA

Prefeito Municipal Procurador Jurídico – OAB-SP
240.946
...........................................................................................................

LEI Nº 1955, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

E M E N T A :  I N S T I T U I  N O
MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS  O
PROGRAMA BOLSA ATLETA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ".

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito  do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º  -  Fica instituído no Município de Zacarias o
Programa Bolsa Atleta, com o objetivo de:

I - valorizar e apoiar atletas e paratletas participantes
de esporte de alto rendimento;

II - incentivar jovens valores;
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III  - desenvolver a prática do esporte como meio de
promoção  social,  mediante  a  concessão  de  bolsas
remuneradas.

Art. 2º - Os Valores do Bolsa Atleta serão destinados
durante  o  ano-exercício  fiscal,  em  até  12  (doze)  parcelas
mensais, aos atletas e paratletas, após o preenchimento
dos requisitos desta Lei e da aprovação do Conselho de
Esporte, da seguinte forma:

I – Valor de R$600,00 (seiscentos reais) para atletas e
paratletas federados, que praticarem esportes, até 120 km
de distância, da Cidade de Zacarias;

II - Valor de R$800,00 (oitocentos reais) para atletas e
paratletas federados, que praticarem esportes, em Cidades
com distância superior a 120 Km, da Cidade de Zacarias;

III- Valor de R$800,00 (oitocentos reais) para os atletas
e paratletas que iniciando a prática do esporte no Município
de Zacarias, tiverem que mudar para outro Município para
desempenhar seu respectivo esporte.

§1º  -  Os  valores  da  Bolsa  Atleta  serão  depositados
mensalmente  em  Conta  Bancária,  em  nome  do
Responsável  pelo  Atleta  beneficiado.

§2º - A idade mínima para o benefício da Bolsa Atleta
será de 10 (dez) anos.

§3º - O benefício financeiro a que se refere este artigo
será reajustado anualmente pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante ato do chefe do
Poder Executivo.

Art. 3º - Para pleitear a concessão da Bolsa Atleta, os
interessados nas categorias atletas e paratletas deverão
preencher cumulativamente os seguintes requisitos:

I  –  comprovar  documentalmente  a  inscrição  na
respectiva  Federação,  que  autoriza  a  participação  em
competições  esportivas  e  paraesportivas  oficiais  em
âmbitos  municipal,  regional,  estadual,  nacional  ou
internacional;

II- apresentar autorização do pai ou responsável;
III- comprovante de matrícula em instituição de ensino

público ou privada, no caso de atleta com menos de 18
(dezoito) anos de idade;

IV- residir no Município de Zacarias há mais de dois
anos, comprovado pela matrícula escolar do atleta ou pela
matrícula  no departamento de saúde ou qualquer  outra
prova documental.

§ 1º - Com o deferimento da concessão da Bolsa Atleta,
o  beneficiário  deverá,  obrigatoriamente,  representar  o
Município  de  Zacarias,  em todas  as  competições  que  o
Município for participante e desejar convocá-lo, sob pena de
extinção da concessão da Bolsa Atleta, desde que o Atleta
não  tenha  outra  competição  de  Alto  Rendimento,  na
mesma data, na entidade de sua Federação.

§  2º  -  Como  contrapartida,  o  beneficiário  do  Bolsa
Atleta, deverá autorizar o uso de sua imagem, voz, nome
e/ou  apelido  esportivo  em  imagens  e  anúncios  oficiais  do
Município.

§ 3º - A concessão do Bolsa Atleta, fica limitada a uma
por atleta não profissional e paratleta.

§ 4º - Não será concedida Bolsa Atleta, para o atleta ou
paratleta  que  seja  funcionário  público  ou  que  tenha
qualquer vínculo empregatício.

§ 5º -  O atleta ou paratleta que for beneficiado com o
Bolsa  Atleta,  não  receberá  nenhum  outro  benefício
individual do município, além dos mencionados no artigo 3,
desta Lei.

Art. 4º - O benefício será concedido aos atletas não
profissionais,  em  todas  as  modalidades  esportivas
reconhecidas  por  suas  respectivas  Federações,  com
observância  da  seguinte  ordem  de  preferência:

I - modalidade olímpica e paraolímpica;
II - modalidade panamericana e para-panamericana;
§ 1º -  A concessão da Bolsa Atleta se dará após o

preenchimento dos requisitos mencionados nos artigos 2º e
3º desta Lei e após a aprovação da maioria do Conselho de
Esporte, que será criado mediante Decreto do Executivo,
com no mínimo 5 (Cinco) integrantes, sendo composto por
2  (dois)  Profissionais  do  Esporte,  1  (um)  representante  do
Departamento  de  Educação,  1  (um)  representante  do
Departamento de Assistência Social e 1 (um) representante
da Administração geral.

§ 2º - O Conselho de Esporte exercerá suas atividades
sem ônus aos cofres públicos municipais e sua atuação será
considerada de relevante interesse público.

§ 3º - A concessão do Bolsa Atleta não gera vínculo
laboral  ou  de  qualquer  natureza  com  a  Administração
Pública Municipal, sendo que o valor pago possui caráter
indenizatório.

§  4º  -  O  Conselho  Municipal  de  Esporte  ficará
incumbido  de  todo  o  trabalho  de  orientação,  avaliação,
acompanhamento  e  fiscalização  do  que  diz  respeito  ao
Bolsa  Atleta,  bem  como  da  prestação  de  contas
apresentada pelo beneficiado, conforme previsto nesta lei.

Art.  5º  -  Será  automaticamente  desligado  do
Programa  Bolsa  Atleta,  o  atleta  e  paratleta  que:

I - quando convocado pelo clube deixar de participar
das competições sem motivo previamente justificado;

II - abandone os treinamentos ou seja motivadamente
dispensado deles;

III - seja considerado inapto pela comissão técnica da
modalidade por motivo técnico ou disciplinar;

IV  -  não  cumprir  o  calendário  e  as  obrigações  da
prestação de contas através de relatório;

V – quando não estiver estudando ou frequentando a
escola em que estiver matriculado;

VI  –  quando  o  Conselho  de  Esporte  julgar  por  sua
maioria  que o  atleta  beneficiado não está  cumprindo suas
obrigações perante ao Órgão em que está Federado.

VII  -  deixar  de  cumprir  quaisquer  condições
estabelecidas  nesta  Lei.

Parágrafo Único  -  A  concessão  da  Bolsa  Atleta  é
individual,  eventual,  temporária,  de  caráter  precário  e
poderá ser interrompida a qualquer tempo, pelo Conselho
de Esporte.

Art. 6º  -  Os beneficiados pelo programa Bolsa Atleta,



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018

Terça-feira, 24 de junho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1208A Página 7 de 7

Município de Zacarias - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

deverão  realizar  a  prestação  de  contas  apresentando,
semestralmente, dentre outros, os seguintes documentos:

I – Declaração do clube ou técnico responsável pela
modalidade, atestando que o atleta manteve-se em plena
atividade esportiva durante o período de recebimento do
benefício;

II – Relatório das competições que o atleta participou,
contendo:

a) Nome da competição;
b) Data;
c) Local.
Parágrafo  Único  –  Caso  não  seja  comprovado  a

utilização do benefício para o devido fim ao qual foi criado,
o beneficiário deverá reembolsar o erário público referente
as parcelas recebidas indevidamente.

Art.  7º  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a
regulamentar a presente lei sobre qualquer assunto aqui
omisso na defesa do interesse público, sobrepondo-se ao
interesse privado por mais especial que o seja, através de
decreto.

Art. 8º -  As despesas decorrentes do cumprimento
desta Lei  correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento municipal, de acordo
com as medidas efetivamente implantadas, suplementadas
se necessário.

Art.  9º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo
Oliva", aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) do
ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA  JAQUELINE
POLIZEL DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal Procuradora Jurídica
...........................................................................................................
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